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Saúde Bucal



As práticas integrativas 
estão presentes em 9.350 
estabelecimentos em 3.173 
municípios 

88% dos estabelecimentos são na Atenção 

Básica 



Histórico de institucionalização das práticas 
integrativas e complementares em saúde no SUS

5 práticas em 2006

Medicina Tradicional 

Chinesa/ Acupuntura

Homeopatia

Fitoterapia

Antroposofia

Termalismo

14 incluídas em 2017
Arteterapia, 

Ayurveda, 

Biodança, 

Dança Circular, 

Meditação, 

Musicoterapia, 

Naturopatia, 

Osteopatia, 

Quiropraxia, 

Reflexoterapia, 

Reiki, 

Shantala, 

Terapia Comunitária Integrativa

Yoga

10 incluídas em 2018
Apiterapia

Aromaterapia

Bioenergética

Constelação familiar

Cromoterapia

Geoterapia

Hipnoterapia

Imposição de mãos

Ozonioterapia
Terapia de Florais



Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares



A ozonioterapia é uma técnica utilizada há várias décadas em diversos países, inclusive sendo 

regulamentada pelos respectivos órgãos de vigilância e normatização. Trata-se de um 

procedimento médico complementar com baixo custo e elevado grau de eficácia. Esse 

tratamento corresponde a uma “técnica que utiliza a aplicação de uma mistura dos gases 

oxigênio e ozônio, por diversas vias de administração, com finalidade terapêutica”. Dessa 

forma, a aplicação do ozônio medicinal será sempre uma mistura de ozônio e oxigênio, cabendo 

ao profissional habilitado determinar a dose adequada para cada paciente

o Ministério da saúde incluiu mais 10 terapias integrativas no seu programa, e dentre as 

terapias incluídas está a Ozonioterapia. Com a inclusão das novas modalidades, as terapias 

incluídas na rede pública de saúde chegam a 29, ofertadas em 3,1 mil municípios. 

Em 2015, o Conselho Federal de Odontologia – CFO, por meio da Resolução nº166/2015,

reconheceu a prática da ozonioterapia nos procedimentos odontológicos. Ainda no mesmo 

ano, o Conselho Federal de Enfermagem – COFEN concedeu parecer favorável quanto à 

utilização da água ozonizada como recurso terapêutico no tratamento de feridas, como descrito 

no parecer de conselheiro Nº 308/2015 ao processo administrativo cofen nº 388/2015.
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